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Educação Física – Bacharelado (444) 
 

Inciso I - Transferência Interna (mudança de turno, de habilitação do mesmo curso e troca de curso) ou 
Retorno de aluno abandono da UFSC 

 

Classificação Geral 
 

Col. Nome Pontos IAA Alínea Observação 
1º Arthur Onil Oliveira da Rosa 4194 7.33 C   
2º Caue Alves Raminelli 4050 7.19 C   
3º Fábio Luís Regueira Silva 468 8.89 C   

 

PAA-PPI 
 

Col. Nome Pontos IAA Alínea Observação 
1º Natália Bragagnolo da Silva 2304 7.64 D 

 
2º Ellen Carolina Cardoso Gales 1116 8.09 D 

 
 

PAA-PCD 
 

Col. Nome Pontos IAA Alínea Observação 
1º Helena Mariot Werner 792 8.83 D   

 
Inciso II - Transferência Externa 

 

Classificação Geral 
 

Col. Nome Pontos IAA Alínea Observação 
1º Diogo Vian 1332 7.54 A   

 

PAA-PPI 
 

Col. Nome Pontos IAA Alínea Observação 
1º Julia Cristina Nolli 720 7.90 A   
2º Thalles Nascimento Felix 72 9.50 A Vaga remanejada do inciso III-PAA-PPI* 

 
Inciso III - Retorno Graduado (graduados na UFSC ou em outras instituições) 

 

Classificação Geral 
 

Col. Nome Pontos IAA Alínea Observação 
1º Keli Barreto Santos 3546 8.41 C   
2º Vandrigo de Sá Oliveira 3366 7.79 C   
3º Maria Eduarda Valente Binda 3276 8.98 C   
4º João Mário Basso Nunes 3258 8.69 C   
5º João Caetano Prates Rocha 3258 8.24 C   
6º Eduarda Heydt Heinen 3186 8.68 C Vaga remanejada do Inciso III-PAA-PCD** 
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PAA-PPI 

 

Col. Nome Pontos IAA Alínea Observação 
1º André Ferreira Cavalheiro 3132 6.99  C    
2º Larissa Duarte da Silva 0 0  C    

 
*Não houve candidato para a 3ª vaga do inciso III-PAA-PPI, sendo remanejada para o Inciso II, mesma categoria de Ingresso. 
**Não houve candidato para a vaga do Inciso III-PAA-PCD, não havendo candidato de PAA-PCD em outro inciso, nem candidato de PAA no 
Inciso III, a vaga foi remanejada para a Classificação Geral do mesmo inciso. 
O remanejamento de vagas foi feito conforme Art. 5º da Portaria 07/2025/CCEF: “Caso o total de vagas em algum dos 
incisos/programa de ações afirmativas não sejam preenchidas, as vagas disponíveis poderão ser redistribuídas para outros 
incisos, respeitando a categoria (ação afirmativa) de inscrição e a ordem de classificação dos candidatos.” 
 
 
 
 

Educação Física – Licenciatura (404) 

 

Inciso I - Transferência Interna (mudança de turno, de habilitação do mesmo curso e troca de curso) ou 
Retorno de aluno abandono da UFSC 

 

PAA-PPI 
 

Col. Nome Pontos IAA Alínea Observação 
1º Francine Aparecida de Lima Vieira 504 7.14 C 

 
 

Inciso II - Transferência Externa 
 

Classificação Geral 
 

Col. Nome Pontos IAA Alínea Observação 
1º Maria Gabriela Barcelos Iensen 1908 7.38 A  

 
Inciso III - Retorno Graduado (graduados na UFSC ou em outras instituições) 

 

Classificação Geral 
 

Col. Nome Pontos IAA Alínea Observação 
1º Victória de Lima Ramos 3546 8.53 C   
2º Antônio Carlos Fiori Canevese 1926 7.81 C Vaga remanejada do Inciso I-Classificação Geral* 
3º Allana Andrade Souza 1746 7.32 C Vaga remanejada do Inciso III-PAA-PPI** 

 
* Não houve candidato homologado para a vaga do Inciso I-Classificação Geral, sendo a vaga remanejada para mesma categoria de ingresso do 
Inciso III (Candidato com melhor pontuação da Classificação Geral de todos os incisos) 
** Não houve candidato inscrito para a vaga do Inciso III-PAA-PPI. Não havendo candidato do PAA-PPI ou de outro PAA a vaga permaneceu no 
inciso, sendo remanejada para Classificação Geral. 
O remanejamento de vagas foi feito conforme Art. 5º da Portaria 06/2025/CCEF: “Caso o total de vagas em algum dos 
incisos/programa de ações afirmativas não sejam preenchidas, as vagas disponíveis poderão ser redistribuídas para outros 
incisos, respeitando a categoria (ação afirmativa) de inscrição e a ordem de classificação dos candidatos.” 
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